
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE VEREADOR NETINHO (DC) 

 

PROJETO DE LEI Nº_______________ /2022. 

 

DENOMINA “RUA JOSÉ LOURENÇO 

PASSOS”, A ATUAL RUA “SEM 

NOME”, LOCALIZADA PRÓXIMA A 

RUA JOÃO RODRIGUES FILHO E 

RUA CAROLINA SUIDES, BAIRRO 

CARIACICA SEDE (REGIÃO DE 

MORRINHOS) – ZONA URBANA, 

NESTE MUNICÍPIO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, Estado do Espírito Santo, no uso das 

atribuições conferidas por lei, faz saber e decretou a seguinte lei: 

 

Art. 1º. A intitulada Rua “Sem Nome”, situada próxima a Rua João Rodrigues Filho no 

Bairro Cariacica Sede (Região de Morrinhos), zona urbana de Cariacica, passa a 

denominar-se “RUA JOSÉ LOURENÇO PASSOS”.  

 

Parágrafo único. A parte a ter o nome alterado trata-se da rua localizada de frente para 

Rua João Rodrigues Filho (Rua principal), tendo como referência mais próxima, a rua 

Carolina Suides, antigo Bairro Morrinhos. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 26 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO CAETANO NETO  
Vereador (DC) 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Vereadores,  

Justifica-se o presente Projeto de Lei em apreciação a necessidade de homenagear o 

ilustre e saudoso morador José Lourenço Passos, sendo que tal objeto se prende ao fato 

de Seu José Lourenço, como era conhecimento carinhosamente em todo bairro, sempre 

foi uma pessoa de boa índole, honrosa e querida por todos moradores.  

Nascido no ano de 1902, em Cariacica, foi um dos fundadores do antigo Bairro 

Morrinhos, no qual viveu e dedicou toda sua vida. 

 

Foi um exemplo de cidadão honrado, trabalhou como carpinteiro, pescador, deixando 

uma herança de exemplo de pai, homem e que com a simplicidade, esforço e muito 

trabalho, se tornou referência e exemplo a ser seguido por todos. Seu José Lourenço 

sempre foi um bom pai, fiel aos amigos, e, deixou um vazio enorme em toda região. 

 

Destacamos também, que o mesmo ajudou na construção da Igreja Matriz São João 

Batista de Cariacica Sede, seu José era muito procurado por acadêmicos e instituições 

para coleta de informações, devido ser um conhecedor nato da história capixaba. 

 

Sua partida em 1974, aos 72 anos, fez o encerrar por definitivo o seu ciclo, na certeza de 

que combateu o bom combate e guardou sua fé, deixando um legado de realizações e 

exemplo para todos os que com ele conviveram. 

 

Vale ressaltar, que a referida rua está passando pelo serviço de pavimentação em “PVS”, 

sendo assim, seus descendentes, vizinhos e familiares de José Lourenço, desejam 

homenageá-lo, nomeando a atual rua com seu querido nome 

 

Por todo o exposto, conta o signatário com a colaboração e apoio dos nobres colegas na 

aprovação do Projeto de Lei em pauta, nada mais justo externar nossa gratidão dando-lhe 

essa homenagem póstuma. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 26 de agosto de 2022. 
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FOTO SATÉLITE DO LOCAL 
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ATUAL RUA “SEM NOME” 

Foto 01. Entrada da atual rua “sem nome”. 

Foto 02. Vista lateral da atual rua “sem nome”. 
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Foto 03. Parte da rua atual “sem nome” 
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